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Governo do Estado de Mato Grosso 

Prefeitura Municipal de Aripuanã 

CNPJ Nº. 03.507.498/0001-71 

 

MINUTA DO CONTRATO N.º     /2023 

 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 57/2023 – PROCESSO DE ADESÃO À ARP 

Data:  

Prazo:  

Valor: R$  

Adesão a Ata de Registro de Preço nº. 09/2023 do Pregão 

Presencial N°09/2023, realizado pela Prefeitura Municipal 

de Araguaiana-MT, no qual tem como objeto Aquisição de 

Veiculo 0KM, do tipo pick-up, cabine dupla, motor minimo 

1.3, em atendimento a Secretaria Municipal de 

Administração, deste Municipio de Aripuanã-MT. 

 

O MUNICÍPIO DE ARIPUANÃ, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob 

o número 03.507.498/0001-71, com sede na Praça São Francisco de Assis, nº 128, Centro, nesta 

cidade, Estado de Mato Grosso, neste ato representada pela Prefeita Municipal, Sra. SELUIR 

PEIXER REGHIN, brasileira, casada, residente e domiciliada na …................., em Aripuanã, 

Estado de Mato Grosso, portador(a) da C.I. RG. Nº …........ e CPF/MF n.º ..............., doravante 

denominada “CONTRATANTE”, e a empresa ..............., pessoa jurídica de direito .........., inscrita 

no CNPJ/MF sob o número ............, com sede na ......., ............., ........, na cidade de .................., 

Estado ................, neste ato representada pelo(a) sócio(a) proprietário(a) senhor(a), ..............., 

brasileiro(a), ..............., ........., residente e domiciliado(a) na ........., ........, ........., na cidade de 

................, Estado ................, portador da C.I. RG. n.º ............... SSP ......... e CPF/MF n.º .............., 

doravante denominada “CONTRATADA”, resolvem celebrar o presente contrato nos termos do 

Edital de Pregão Presencial/SRP n.º 09/2023 – Ata de Registro de Preço n.º 09/2023, realizado 

pelo Município de Araguaiana/MT, obedecidas as disposições da Lei Federal nº. 10.520/2002, a 

Lei Complementar nº 123/2006 e 147/2014, os Decretos Federais nº 7.892/2013, nº. 8.250/2014 e nº 

8.538/2015, os Decretos Municipais nº. 1.392/2008 e 3.259/2018 e subsidiariamente, a Lei Federal 

nº 8.666/93 com suas alterações posteriores e demais legislação aplicável, e em conformidade com 

as disposições a seguir. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O presente contrato tem por objeto Aquisição de Veiculo 0KM, do tipo pick-up, cabine 

dupla, motor mínimo 1.3, em atendimento a Secretaria Municipal de Desenvolvimento da Cidade, 

deste Munícipio de Aripuanã-MT. 

Item Descrição/Especificação Quant. 
Valor 

Un. 
Valor Total 

     

TOTAL  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato tem início na data de ___/____/__ encerramento 

em ___/____/_____ prorrogável na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ ( ). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
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previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta Licitação correrão à conta dos recursos específicos consignados 

no orçamento vigente do Município de Aripuanã, conforme segue:  

94-04.001.04.122.0001.2006.4.4.90.52.1.755.0000000 

 

CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será realizado por crédito em conta bancária a vista na entrega do veículo e aceite 

deste pelo responsável. 

 

CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE E ALTERAÇÕES 

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas. 

6.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice INPC 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

6.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 

1993. 

6.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

6.4.   As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder 

o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

 

CLÁUSULA SETIMA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

7.1. Da entrega: 7.2 – Executado o contrato, o seu objeto será recebido: 

 a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do bem com a 

especificação, mediante recibo assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da entrega. 

 b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do bem e consequente 

aceitação, mediante recibo, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de verificação. 

 b.1) O prazo a que se refere a alínea “b” não poderá ser superior a 90 (noventa) dias, salvo 

em casos excepcionais, devidamente justificados e previstos no edital 

7.3 – O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

7.4 – Os ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para a boa execução 

do objeto do contrato correm por conta do contratado. 
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7.5 – O veículo será retirado na sede da concessionária Fiat que fica localizada no Endereço: Av. 

Alexandre Ferronato, 60 - St. Industrial, Sinop – MT, vencedora da Ata de Registro de Preço. 

7.6 – O prazo de entrega do bem será de 60 a 90 dias, a contar da data do recebimento da ordem de 

fornecimento respectiva junto ao órgão competente. 

CLAÚSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO 

8.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 

CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. Constituem obrigações da contratada: 

Assinar o contrato, retirar a respectiva nota de empenho e assinar o contrato no prazo máximo de 05 

(Cinco) dias úteis, contados da convocação, no que couber; 

9.2. O bem deverá estar acompanhado, ainda, do manual do usuário, com uma versão em português, 

e da relação da rede de assistência técnica autorizada;  

9.3.  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com o que 

determina o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.4.  Atender prontamente a quaisquer exigências da Secretaria Municipal de Desenvolvimento da 

Cidade, inerentes ao objeto da presente contratação; 

9.5.  Comunicar à Secretaria Municipal de Desenvolvimento da Cidade, no prazo máximo de 24 

(vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento 

do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.6.  Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.7.  Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 

autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

9.8.  Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, cujas reclamações se 

obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência à contratante, imediatamente e por escrito, 

de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato; 

9.9.  Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento do 

bem, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 

9.10.  Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Órgão Gerenciador, no tocante da entrega do bem, 

assim como ao cumprimento das obrigações previstas neste Termo de Referência; 

9.11. Comunicar imediatamente a contratante qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 

bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência; 
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9.12. Durante o prazo de vigência da garantia, o veículo que apresentar vícios, defeitos sistemáticos 

de fabricação ou incorreções, devidamente comprovados pela frequência de manutenções corretivas 

realizadas em concessionárias do fabricante, deverão ser reparados, corrigido ou substituído no 

prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, sem ônus para a Prefeitura Municipal de Aripuanã, este 

prazo será contado a partir da última manutenção corretiva realizada pela concessionária, dentro do 

período supracitado; 

9.13.  No caso de apresentarem defeitos, e consequentemente serem substituídos, a garantia será 

contado a partir da nova data de entrega. 

9.14.  Refazer, sem custo para o CONTRATANTE, todo e qualquer procedimento, se verificada 

incorreção e constatado que o erro é da responsabilidade da CONTRATADA; 

9.15 – Constituem obrigações da contratante: 

a) comunicar imediatamente à CONTRATADA as irregularidades manifestadas na entrega dos 

produtos, informando, após, à CONTRATANTE tal providência; 

b) promover o recebimento provisório e o definitivo nos prazos fixados; 

c) fiscalizar a entrega dos produtos licitados, informando à CONTRATANTE para fins de 

supervisão; 

d) assegurar ao pessoal da CONTRATADA o livre acesso às instalações para a plena entrega dos 

produtos licitados. 

e) Disponibilizar um servidor para buscar o veículo na retirado na sede da concessionária Fiat que 

fica localizada no Endereço: Av. Alexandre Ferronato, 60 - St. Industrial, Sinop – MT, após a 

CONTRATADA comunicar que o veículo está disponível; 

CLÁUSULA DECIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1.  Pela inexecução total ou parcial da Ata poderá, garantido o devido processo legal, a ampla 

defesa e o contraditório, aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

I. advertência; 

II. multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total registrado; 

III. suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar, pelo 

prazo de até 5 (cinco) anos; 

IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública pelo prazo de 

até 5 

(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida 

a sua 

reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO 

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei 

nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das 

sanções aplicáveis. 

11.2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 

licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à 

execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do 

contrato. 

11.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

https://www.google.com/search?sca_esv=588067978&sxsrf=AM9HkKk7tWkfBgxFHloM6LmIqifIdn3pmA:1701798365934&q=ascia+fiat+endere%C3%A7o&ludocid=16468608033479179436&sa=X&sqi=2&ved=2ahUKEwjCodL47PiCAxXCrZUCHSC1DfgQ6BN6BAg5EAI
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CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

11.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CO NTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme 

o caso: 

11.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.5.3. Indenizações e multas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES 

12.1. É vedado à CONTRATADA: 

12.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

12.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS 

13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e 

contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 

1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO 

14.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 

Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO 

15.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Aripuanã, renunciando a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja para dirimir as dúvidas oriundas deste instrumento. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias 

de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 
 

Aripuanã-MT, aos 11 dias do mês de dezembro de 2023. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIPUANÃ 

CONTRATANTE 

 

 

CONTRATADA 

NOME DA LICITANTE 

CNPJ Nº. 

TESTEMUNHAS:  

____________________________                                               __________________________ 

CPF Nº                                                                                          CPF Nº                                        


